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ATO DO ADMINISTRADOR 
 
 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO 
REGULAMENTO DO FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – FII 
RBR RENDIMENTO HIGH GRADE 
 
 
Pelo presente instrumento particular, BTG PACTUAL SERVIÇOS 
FINANCEIROS S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES  
MOBILIÁRIOS , instituição financeira com sede na cidade do Rio de Janeiro, estado 
do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 501, 5º andar (parte), Botafogo, CEP 
22.250-040, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 59.281.253/0001-23, devidamente 
credenciada pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) para o exercício da 
atividade de administração de carteiras de títulos e valores mobiliários 
(“ADMINISTRADORA ”), neste ato representada na forma de seu Estatuto Social, 
por seus representantes legais infra-assinados, na qualidade de instituição 
administradora do FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – FII RBR 
RENDIMENTO HIGH GRADE , inscrito no CNPJ/MF sob o nº 29.467.977/0001-
03 (“Fundo”), em cumprimento ao disposto no artigo 30, § 4º do Regulamento do 
Fundo, RESOLVE: 
 
1. Alterar a redação do caput do artigo 27 do Regulamento e dos §§ 1º a 5º, que 
passarão a vigorar conforme segue: 
 
“ Art. 27. A Taxa de Administração será composta pelo (i) valor equivalente a 0,20% 

(vinte centésimos por cento) à razão de 1/12 avos sobre a Base de Cálculo da Taxa 

de Administração, conforme abaixo definida (“Taxa de Administração”), acrescida 

(ii)  do valor equivalente a 0,80% (oitenta centésimos por cento) ao ano, calculado 

sobre o valor contábil do patrimônio líquido do FUNDO, correspondente aos 

serviços de gestão dos ativos integrantes da carteira do FUNDO, a ser pago ao 

GESTOR, nos termos do § 3º deste Artigo (“Taxa de Gestão”), e, ainda acrescida, 

(iii)  do valor calculado entre 0,01% (um centésimo por cento) e 0,10% (dez 

centésimos por cento) ao ano à razão de 1/12 avos, correspondente aos serviços de 

escrituração das cotas do FUNDO, a ser pago a terceiros, nos termos do § 2º deste 

Artigo, calculada sobre a Base de Cálculo da Taxa de Administração (“Taxa de 

Escrituração” e, em conjunto com a Taxa de Administração e a Taxa de Gestão, a 

“Taxa Total de Administração”). 

 

§ 1º. Para fins do disposto no caput deste Artigo 27 acima, será considerada Base 

de Cálculo da Taxa de Administração: 
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I. o valor contábil do patrimônio líquido do FUNDO; ou 

 

II. o valor de mercado do FUNDO, calculado com base na média diária da 

cotação de fechamento das cotas de emissão do FUNDO no mês anterior ao do 

pagamento da remuneração, caso as cotas do FUNDO tenham integrado ou passado 

a integrar, no período, índices de mercado, cuja metodologia preveja critérios de 

inclusão que considerem a liquidez das cotas e critérios de ponderação que 

considerem o volume financeiro das cotas emitidas pelo FUNDO, como por exemplo, 

o IFIX. 

 

§ 2º. Em decorrência do valor da Taxa de Escrituração, tal como previsto no item 

“(iii)” do caput deste Artigo 27 acima, a Taxa Total de Administração poderá 

corresponder entre 1,01% (um inteiro e um centésimo por cento) e 1,10% (um inteiro 

e dez centésimos por cento) sobre a Base de Cálculo da Taxa de Administração. O 

montante da Taxa de Escrituração será correspondente aos valores cobrados pelo 

terceiro contratado para prestar os serviços de escrituração das cotas do FUNDO, 

conforme estipulado no contrato que for celebrado com a ADMINISTRADORA, em 

nome do FUNDO. 

 

§ 3º. A Taxa de Administração deverá ser paga diretamente à ADMINISTRADORA, 

observado o valor mínimo mensal de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), atualizado 

anualmente segundo a variação do IGP-M (Índice Geral de Preços de Mercado), 

apurado e divulgado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, a partir do mês subsequente 

à data de funcionamento do Fundo. 

 

§ 4º. A Taxa Total de Administração será calculada mensalmente por período vencido e 

paga até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao mês em que os serviços forem 

prestados.  

 

§ 5º. A ADMINISTRADORA pode estabelecer que parcelas da Taxa Total de 

Administração, quais sejam, a Taxa de Escrituração e a Taxa de Gestão, sejam pagas 

diretamente pelo FUNDO aos prestadores de serviços contratados, desde que o 

somatório dessas parcelas não exceda o montante da Taxa Total de Administração.”  

 
2. Realizar a adaptação das numerações dos parágrafos do artigo 27 do 
Regulamento, necessárias em função das alterações acima descritas; e 

 
3. Consolidar a nova versão do Regulamento do Fundo devidamente assinada 
pelo Administrador, sob a forma de documento anexo ao presente Ato, em razão das 
alterações acima mencionadas. 
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Este Ato do Administrador deverá ser registrado em Cartório de Registro de Títulos 
e Documentos da cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro. 
 
Sendo assim, assina o presente instrumento em 1 (uma) via, na presença das duas 
testemunhas abaixo assinadas. 
 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2018. 
 
 

________________________________________________________________ 
BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. DISTRIBUIDORA  DE 

TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS  
 
Testemunhas: 
 
1.___________________________  2.________________________ 
Nome:       Nome: 
CPF:       CPF: 
  


